
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSÉ ERALDO DOS SANTOS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: PORTO DA FOLHA - Estado: SE - CEP: 49800000

   Advogado(a): SERGIO GITIRANA SILVA LIMA  8982/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Avenida Barão de Maruim

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49010340

Processo: 201880002007
Número Único: 0001875-16.2018.8.25.0062
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 03/12/2018
Competência: Porto da Folha
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201880002007

 

DATA:

  03/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201880002007, referente ao protocolo nº 20181129174805055, do

dia 29/11/2018, às 17h48min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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SERGIO GITIRANA - ADVOGADO 
 

SERGIO GITIRANA Escritório na Rua Manoel Marques de Sá, nº 45, sala 2, Centro, Porto da 

Folha/SE, CEP: 49.800-000.  Email: sergiogitirana_adv@hotmail.com Telef.: (79) 99947-3789. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE PORTO DA FOLHA/SE 

 

 

 

 

  

 

 

 

 JOSÉ ERALDO DOS SANTOS, brasileiro, casado, pescador, portador do RG: 

1.230.409 SSP/SE e inscrito no CPF: 937.563.645-34, residente e domiciliado no Povoado 

Iguaçu, S/N, Área Rural, Porto da Folha/SE, CEP: 49.800-000, vem, através de seu advogado 

que esta subscreve, conforme instrumento procuratório em anexo, com endereço para 

notificações indicado no rodapé, propor a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço à Avenida Barão de 

Maruim, nº 652, centro, Aracaju/SE, CEP 49.010-340, por razões de fato e de direito a seguir 

delineados: 

 

PRELIMINARMENTE 

 Preliminarmente é mister destacar, antes mesmo de adentrarmos no mérito da 

presente ação que a autora requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro 

no art. 98 e seguintes do NCPC e na Lei 1.060/50,  tendo em vista, que não a possui 

condições de arcar com as despesas de custas processuais e honorários advocatícios da 

presente demanda sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

DOS FATOS 

 No dia 18 de dezembro de 2015, o Requerente foi atropelado quando caminhava 

pelo acostamento da rodovia, por um veiculo GM D-20, de cor vermelha, placa desconhecida, 

e por tal atropelamento o requerente sofreu diversas lesões, foi socorrido por populares, 
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levando ao hospital local e em seguida transferido para o Hospital São Alves em Aracaju/SE, 

conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 Destarte, o Requerente informa que o acidente acabou sendo submetido à 

tratamento cirúrgico ficou com diversas seqüelas do acidente, passando a não ter mais 

condições de exercer suas atividades profissionais frequentes, o que se pode constatar no 

relatório médico anexo. 

 Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro DPVAT 

junto à Seguradora Líder, a qual disponibilizou o pagamento concernente à indenização por 

invalidez do seguro DPVAT no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco 

reais), em 09 de Maio de 2018. 

 Entretanto, o Requerente insatisfeito com a quantia paga, por ser desproporcional 

à lesão sofrida, decidiu recorrer ao Judiciário para garantir uma indenização justa e 

compatível com o grau da invalidez por ele sofrida no sinistro em comento. 

 

DO DIREITO 

 

 O DPVAT, trata-se de um Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 

indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do acidente e 

o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei 6 194/74: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

 Nesta linha de raciocínio, há que se esclarecer que não se discute, nesta lide, o 

direito à indenização por invalidez, haja vista que já foi reconhecido o direito da Requerente e 

deferida tal indenização pela Requerida, a discussão restringe-se portanto ao valor devido, 

pois que a seguradora apenas pagou o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e 

cinco reais), em 09 de Maio de 2018, conforme documento anexo. Porque, segundo a 

disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, expressa nitidamente que quando 
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os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não, causarem invalidez, a indenização é de até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Veja-se: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de 

invalidez permanente. (...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste mesmo 

diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez permanente parcial 

completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo estabelecido, e nos casos de 

invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da indenização podem variar, porém 

obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe-se: 

 
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela 

Lei nº 11.945, de 2009). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de2009). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, 

à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 

50% (cinqüenta por cento) para as de média repercussão, 25% 

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se 

ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (...) (Grifou-se). 

 

 Assim, no presente caso o Requerente ao pleitear o benefício, foi surpreendido 

com o pagamento de um valor claramente inferior ao que deveria receber tendo em vista o 

desrespeito da seguradora ao enquadramento estabelecido na lei que garante o pagamento de 
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percentual determinado. Sendo costumeiro as seguradoras pagarem um valor inferior ao do 

seguro obrigatório fixado em lei, geralmente sob a justificativa de que fazem a fixação do 

valor com base na Resolução da SUSEP, o que não se pode conceber. Pois, desta forma, as 

seguradoras infringem a lei, lesando os beneficiários do seguro, logo os Tribunais já tem se 

posicionado quanto à possibilidade de se exigir a diferença: 

 
TJ-SE - INTEIRO TEOR. APELAÇAO CÍVEL AC 

2012202671 SE (TJSE) 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 12/06/2012 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento 

do Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, antes da 

edição da Medida Provisória 451/2008- Possibilidade de pagamento 

proporcional ao grau de invalidez constatado- Necessidade de 

realização de perícia pelo IML para aferir a extensão das lesões 

sofridas pela vítima- inteligência do art. 3º da Lei nº 8.441/92- 

Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da sentença acolhida- 

Ausência de formalidade legal prevista- Recurso conhecido e provido- 

Retorno dos autos ao Juízo de origem para fins de realização de exame 

de aferição de grau de invalidez pelo IML. (Grifou-se) 

 

STJ- RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 18/05/2010 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 

NATUREZA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, 

DO CÓDIGO CIVIL. “O valor do seguro obrigatório deve ser 

deduzido da indenização judicialmente fixada” Súmula n. 256- 

STJ. “O DPVAT tem natureza de seguro obrigatório de 

responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro obrigatório 

(DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula n. 405- STJ. (Grifouse) 

 

 Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a realização de 

perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do quê, com base na 

Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o grau da lesão e, para 

tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. Atente-se: 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de 

invalidez. (Grifou-se). 

 

 Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Autor, o qual será constatado por meio de exame pericial, 

tendo em vista a incoerência da Seguradora no pagamento do seguro obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS 
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Pelo o exposto, requer: 

a) A concessão da Justiça Gratuita, em virtude da Requerente não apresentar condições de 

custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, conforme declaração anexa; 

b) A citação da Requerida para, querendo, compareça a audiência de conciliação, e não 

sendo obtido êxito e sendo infrutífera, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

c) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau de invalidez 

do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum indenizatório proporcional à 

lesão; 

d) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado a 

Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT pertinente, auferido a 

partir da análise do laudo pericial e demais documentos acostados aos autos; 

e) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da condenação, além dos juros 

admitidos. 

 Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais meios que 

se fizerem necessários. 

 

 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais). 

 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

 

 

Porto da Folha/SE, 29 de novembro de 2018. 

 

 

 

SERGIO GITIRANA SILVA LIMA 

OAB/SE 8982 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201880002007

 

DATA:

  04/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201800309}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201880002007

 

DATA:

  04/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora, vez que comprovada a insuficiência de recursos para

pagar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento. Deixo de designar audiência prévia

de conciliação, uma vez que a experiência tem demonstrado o insucesso em demandas desta natureza, sem prejuízo

desta ser designada a qualquer tempo caso haja manifestação expressa das partes. Cite-se o réu para que

apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presunção de veracidade das alegações autorais. Em

havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora, em 15

(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem

como sobre os documentos apresentados, inclusive substituindo ou incluindo eventuais requeridos, na forma do art.

338 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Porto da Folha

Nº Processo 201880002007 - Número Único: 0001875-16.2018.8.25.0062
Autor: JOSÉ ERALDO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora, vez que comprovada a insuficiência
de recursos para pagar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação, uma vez que a experiência tem
demonstrado o insucesso em demandas desta natureza, sem prejuízo desta ser designada a
qualquer tempo caso haja manifestação expressa das partes.

Cite-se o réu para que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presunção
de veracidade das alegações autorais.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337 do CPC), manifeste-se a
parte autora, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados,
inclusive substituindo ou incluindo eventuais requeridos, na forma do art. 338 do CPC.

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Luiz Rigo da Silva, Juiz(a) de Porto
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.da Folha, em 04/12/2018, às 18:13:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018003022139-55.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003022139-55. fl: 1/1
em 04/12/2018 às 18:13:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Haroldo Luiz Rigo da Silva, Juiz(a) de Porto da Folha, 
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Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201880002007

 

DATA:

  05/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado 201880008757

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201880002007

 

DATA:

  06/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201880008757 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento Comum [TM4043,MD56]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Porto da Folha
Rua Augusto César Leite, Nº189
Bairro - Centro Cidade - Porto da Folha
Cep - 49800-000 Telefone - (79)3349-1229

Normal

201880008757

PROCESSO: 201880002007 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001875-16.2018.8.25.0062

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSÉ ERALDO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Porto da Folha, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda a CITAÇÃO da
parte ré por todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste
mandado, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (QUINZE) DIAS dias.Finalidade:

 Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora, vez que comprovada a insuficiência deDespacho:
recursos para pagar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento. Deixo de
designar audiência prévia de conciliação, uma vez que a experiência tem demonstrado o insucesso em
demandas desta natureza, sem prejuízo desta ser designada a qualquer tempo caso haja manifestação
expressa das partes. Cite-se o réu para que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
presunção de veracidade das alegações autorais. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares
(art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados, inclusive
substituindo ou incluindo eventuais requeridos, na forma do art. 338 do CPC.

:Qualificação da parte ré
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
Bairro: Centro
Cidade: Aracaju - SE - SE

[TM4043, MD56]

Documento assinado eletronicamente por SISLANE MARIA DA SILVA SOUZA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, em 06/12/2018,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 08:27:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018003038787-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003038787-50. fl: 1/2
em 06/12/2018 às 08:27:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SISLANE MARIA DA SILVA SOUZA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, 
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Recebi o mandado 201880008757 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003038787-50. fl: 2/2
em 06/12/2018 às 08:27:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SISLANE MARIA DA SILVA SOUZA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201880002007

 

DATA:

  07/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201880008757) de Citação Simples - Certidão do oficial .  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Porto da Folha
Rua Augusto César Leite, Nº189
Bairro - Centro Cidade - Porto da Folha
Cep - 49800-000 Telefone - (79)3349-1229

Normal

201880008757

PROCESSO: 201880002007 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001875-16.2018.8.25.0062

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSÉ ERALDO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Porto da Folha, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda a CITAÇÃO da
parte ré por todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste
mandado, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (QUINZE) DIAS dias.Finalidade:

 Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora, vez que comprovada a insuficiência deDespacho:
recursos para pagar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento. Deixo de
designar audiência prévia de conciliação, uma vez que a experiência tem demonstrado o insucesso em
demandas desta natureza, sem prejuízo desta ser designada a qualquer tempo caso haja manifestação
expressa das partes. Cite-se o réu para que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
presunção de veracidade das alegações autorais. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares
(art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados, inclusive
substituindo ou incluindo eventuais requeridos, na forma do art. 338 do CPC.

:Qualificação da parte ré
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
Bairro: Centro
Cidade: Aracaju - SE - SE

[TM4043, MD56]

Documento assinado eletronicamente por SISLANE MARIA DA SILVA SOUZA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, em 06/12/2018,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 08:27:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018003038787-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003038787-50. fl: 1/2
em 06/12/2018 às 08:27:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SISLANE MARIA DA SILVA SOUZA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, 
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Recebi o mandado 201880008757 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003038787-50. fl: 2/2
em 06/12/2018 às 08:27:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SISLANE MARIA DA SILVA SOUZA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201880002007 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001875-16.2018.8.25.0062

MANDADO: 201880008757

DATA DE CUMPRIMENTO: 07/01/2019 00:00

DESTINATÁRIO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

ENDEREÇO:
Avenida Barão de Maruim nº 652. BAIRRO: Centro. Aracaju/ SE. CEP:
49010-340

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Citação Procedimento Comum

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CITADA, APÔS O CIENTE E ACEITOU A CONTRAFÉ

[TC4043, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Silvania de Melo Menezes, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.07/01/2019, às 13:43:18

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000007139-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000007139-94. fl: 1/1
em 07/01/2019 às 13:43:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Silvania de Melo Menezes, Oficial de Justiça, 
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Recebi o mandado 201380008757 e IIII

ado eletro/iicamente por SI3LA 'JE MARIA [)A S! .VA SOU^v, Escrivão/Chele de Secretaria'Secreta rio/S u bsecreíá rio de Porto da í:olha,
.712/2018 ;ás 08:27:06, conwnijart. 1°, W, "b", cia LeM 1,419/2006.
rénc/a em www.ijse.Jus.iir/sortE l'ser/icos/iijdtciaí!j/autentlcacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003038787-50, fl: 2/2
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